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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO: 1 4 4 '/ 0 5 

1 4 4 / 0 5 
SÚMULA: Dispõe sobre a alteração da Lei 
Complementar n° 70/2001 e dá outras 
providencias. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovará e eu, APARECIDO FARIAS 
SPADA, Prefeito Municipal, sancionarei a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - Os subitens 4.1 e 4.2 do item 4 da Tabela 
XIV, da Lei Complementar n° 70/2001, que dispõe sobre o Sistema 
Tributário do Munic,ipio de Sarandi, -passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
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